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PODER EXECUTIVO

LEI N°7.684, DE 05 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)
Dispde sobre a transacéo resolutiva de litigio de natureza tributéria ou néo tributéria.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FACO SABER QUE A CAMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
CAPITULOI
DAS DISPOSICOES GERAIS SOBRE A TRANSACAO TRIBUTARIA
Art. 1° Esta Lei estabelece os requisitos e as condi¢fes para que o Distrito Federal, suas
autarquias, fundagdes publicas e outros entes distritai's, e os devedores ou as partes adversas
realizem transagdo resolutiva de litigio relativa a cobranca de créditos da fazenda piblica
distrital, de natureza tributéria ou ndo tributéria, inscritos em divida ativa.

§ 1° Para fins de aplicacdo e regulamentacdo desta Lei, sdo observados, entre outros, 0os
principios da legalidade, da isonomia, da capacidade contributiva, da transparéncia, da
moralidade, da duragdo razodvel dos processos, da eficiéncia, da cooperaggo tributdria e,
resguardadas as informagdes protegidas por sigilo, da publicidade.

§ 2° O Distrito Federal, suas autarquias, fundagdes publicas e entes distritais exercem o
juizo de conveniéncia e oportunidade, por meio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e
da Secretaria de Estado da Economia do Distrito Federal, em conjunto, no caso de transag@o
por adesdo ou proposta individual com créditos tributérios ndo judicializados, ou
exclusivamente por meio da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nas demais hip6teses e
modalidades de transagdo que trata esta L ei.

§ 3° As transagGes celebradas nos termos desta Lei sdo publicadas em meio eletronico, no
site da Procuradoria-Geral e da Secretaria de Estado da Economia do Distrito Federal, com
aindicagdo dos termos, das partes, do valor total do débito, dos valores deferidos e dos
valores reduzidos, resguardadas as informagdes |egal mente protegidas por sigilo, aplicando-
se atodas elas, inclusive por analogia aos créditos néo tributérios, o art. 198 da Lei federal
n°5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cadigo Tributério Nacional.

§4° A transaggo tem por objeto obrigacdo tributéria ou néo tributéria de pagar, aplicando-se:

| - adivida ativa do Distrito Federal, autarquias, fundagdes pablicas e entes distritais,
cuja inscrigdo, cobranga e gestdo compete a Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, concomitantemente com a Procuradoria-Geral
do Distrito Federal;

11 - &s execucdes fiscais e as agdes antiexacionais, principais ou incidentais, que questionem
aobrigacdo a ser transacionada, parcial ou integralmente.

§ 5° A transag&o de créditos de natureza tributéria é realizada nos termos do art. 171 da Lei
federal n®5.172, de 1966.

§ 6° A implementacdo da transag&o e dos incentivos e reducBes especiais para a quitagdo de
créditos do Imposto sobre Operagdes relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre
Prestagdes de Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacdo -
ICMSS deve obedecer, no que couber, ao estabelecido no art. 171 da L e federal n°5.172, de
1966 e naLei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975.

§ 7° A transacdo néo constitui direito subjetivo do devedor e o deferimento de seu pedido
depende da verificagdo do cumprimento das exigéncias da regulamentacdo especifica
publicada antes da ades3o, da observancia dos principios descritos no art. 1°, § 1°, e do juizo
de conveniéncia e oportunidade exercido por meio da Procuradoria-Gera do Distrito
Federal e da Secretaria de Estado da Economia do Distrito Federal, em conjunto, no caso de
transagdo por adesdo ou proposta individual com créditos tributdrios néo judicializados, ou
exclusivamente da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nas demais hipéteses e
modalidades de transagdo de que trataesta L ei.

§ 8° Para o célculo do valor do crédito tributério e ndo tributério, devem ser considerados
todos os consectérios legais, salvo os encargos do art. 42, § 1°, da Lei Complementar n° 4,
de 30 de dezembro de 1994, incidentes até a data da realizacdo da transag&o.

Art. 2° Parafins desta Lei, s8o modalidades de transac&o as realizadas:

| - por adesdo, nas hipéteses em que o devedor ou a parte adversa aderir aos termos e
condicoes estabel ecidos em edital;

11 - por propostaindividual ou conjunta de iniciativa do devedor ou do credor.

Parégrafo Unico. A transagdo por adesdo implica aceitagdo, pelo devedor, de todas as
condicdes fixadas no edital que a propde.

Art. 3° A proposta de transagdo deve expor os meios para a extingéo dos créditos nela
contemplados e estd condicionada, no minimo, a assuncdo pelo devedor dos
compromissos de:

| - ndo utilizar a transagdo de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de
prejudicar, de qualquer forma, alivre concorrénciaou alivreiniciativa;

11 - ndo utilizar pessoa natural ou juridica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou
a destinagéo de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos
beneficidrios de seus atos, em prejuizo da fazenda publica do Distrito Federal;
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Il - ndo alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicagéo e expressa
concordancia da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

IV - desistir das impugnag6es ou dos recursos administrativos que tenham por objeto
os créditos incluidos na transag&o e renunciar a quaisquer alegagdes de direito sobre as
quais se fundem as referidas impugnagdes ou recursos, inclusive alegacdes sobre
prescricéo ou decadéncia dos créditos;

V - renunciar a quaisquer alegagdes de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se
fundem acdes judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os
créditos incluidos na transagé@o, por meio de requerimento de extingdo do respectivo
processo com resolucdo de mérito, nos termos do art. 487, 11, ¢, da Lei federal n°
13.105, de 16 e margo de 2015 - Cddigo de Processo Civil;

VI - peticionar nos processos judiciais que tenham por objeto as dividas envolvidas na
transagdo, inclusive em fase recursal, para noticiar a celebragé@o do gjuste, informando
expressamente gue arcard com o pagamento da verba honoréria sucumbencial devida e
das despesas e custas processuais.

§ 1° A transagdo importa em aceitacéo plena e irretratavel de todas as condicdes
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, de modo a constituir confissao
irrevogavel eirretratével dos créditos abrangidos pela transagéo, nos termos dos da Lei
federal n°13.105, de 2015.

§ 2° Quando a transag&o envolver moratéria ou parcelamento, em créditos de natureza
tributéria ou ndo tributéria, aplica-se, para todos os fins, o disposto no art. 151, 1 e V,
daLei federal n°5.172, de 1966.

§ 3° Os créditos abrangidos pela transacéo somente sdo extintos quando integralmente
cumpridas as condigOes previstas no respectivo termo de transagéo.

§ 4° O regulamento pode fixar critérios para afastar o devedor contumaz dos beneficios
previstos nesta Lei.

§ 5° A transacdo com o devedor contumaz fica condicionada a cessagéo das agoes,
conduta e métodos que 0s socios ou empresa adotaram para a sua classificagdo como
tal, bem como a sua regularidade fiscal, a qual pode ser objeto de acompanhamento
especial pela Secretaria de Estado da Economia do Distrito Federal.

§ 6° Adicionalmente as obrigagBes constantes no caput, podem ser previstas outras
obrigagdes no termo de transacdo ou no edital, em razdo das especificidades dos
débitos, da situacdo das acgles judiciais em que eles sdo discutidos ou das
caracteristicas do devedor.

Art. 4° O dinheiro depositado em juizo ou penhorado para garantia de crédito objeto de
acles judiciais relativas aos débitos incluidos na transacéo deve ser obrigatoriamente
ofertado no termo de transag&o para abatimento do valor liquido do débito.

§ 1° Na agdo antiexacional, na execucdo fiscal ou nos embargos a execugdo em que
exista ordem judicial de conversdo do depésito em renda, antes da formalizagéo de
proposta de transagdo ou da adesdo ao edital, os respectivos valores ndo podem ser
utilizados na forma do caput.

§ 2° A penhora de outros bens moéveis ou iméveis efetivada para garantia de crédito
objeto de acles judiciais relativas aos débitos incluidos na transagdo deve ser
obrigatoriamente ofertada no termo de transagéo para abatimento do valor liquido do
débito, mas é admitida mediante juizo de conveniéncia e oportunidade exercido pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

§ 3° Natransagdo tributéria, somente séo objeto de levantamento pelo devedor quantias
que sejam superiores aquele definido como valor liquido dos créditos objeto de
transagdo, ap6s a sua celebracéo.

§ 4° O levantamento de valores e penhoras remanescentes pelo devedor ocorre apenas
caso nao existam outros débitos para com a fazenda do Distrito Federal.

Art. 5° A proposta de transacdo ou sua eventual celebragdo ndo autorizam a
restituicdo ou a compensagdo de importancias pagas, compensadas ou incluidas em
parcelamentos anteriormente pactuados.

Art. 6° Para fins do disposto nesta Lei, considera-se microempreendedor individual,
microempresa ou empresa de pequeno porte a pessoa juridica cuja receita bruta
esteja nos limites fixados no art. 18-A, § 1°, e no art. 3°, | e |l, da Lei Complementar
federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ndo sendo aplicaveis os demais critérios
para opg&o pelo regime especial por ela estabel ecido.

Art. 7° E vedada a transag&o que:

| - envolva débitos ndo inscritos em divida ativa;

11 - tenha por objeto a redugdo de multa punitiva e seus encargos, exceto aqueles que
ainda estejam em discusséo judicial sem o transito em julgado;

111 - conceda desconto nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais para o
devedor contumaz do pagamento do ICMS;

1V - envolva débito integralmente garantido por depdsito em dinheiro, seguro-garantia ou
fianca bancéria, quando a acdo antiexacional, a execugdo fiscal ou os embargos a
execugao tenham transitado em julgado favoravelmente a fazenda distrital;

V - envolva o adicional de aliquota do ICMS destinado ao Fundo de Combate e
Erradicagdo da Pobreza do Distrito Federal - FECP previsto na Lei n® 4.220, de 9 de
outubro de 2008;

V1 - importe em crédito para o devedor dos débitos transacionados.

§ 1° E vedada a acumulagdo das redugdes decorrentes das modalidades de transagéo
a que se refere o art. 2° com quaisquer outras asseguradas na legislagdo, no que se
refere aos créditos abrangidos pela proposta de transagéo.

§ 2° N&o se aplica o disposto no inciso Ill do caput ao devedor em processo de
recuperacdo judicial, liquidagao judicial, liquidagéo extrajudicial ou faléncia.

§ 3° E facultado ao devedor, em qualquer caso, solicitar o imediato
encaminhamento de débitos vencidos no ambito dos 6rgdos de origem para
inscricdo em divida ativa, objetivando a consolidagdo na transagdo, nas mesmas
condigdes pactuadas para os débitos inscritos.

Art. 8° Implica arescisdo da transagéo:

| - 0 descumprimento das condicdes, das clausulas ou dos compromissos assumidos;

Il - a constatagdo pelo credor de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do
devedor como forma de fraudar o cumprimento da transagéo, ainda que realizado
anteriormente a sua celebragéo;

111 - adecretacdo de faléncia ou de extingdo, pela liquidagdo, da pessoa juridica transigente;

IV - a prética de crimes contra a ordem tributdria ou de crimes contra a
administragéo publica;

V - a ocorréncia de dolo, de fraude, de simulagdo ou de erro essencial quanto a
pessoa ou quanto ao objeto da transacéo;

VI - ainobservancia de quaisquer disposicdes desta Lei, do edital ou do termo de transagéo;

VII - a ocorréncia de alguma das hipéteses rescisérias adicionalmente previstas no
respectivo termo de transacéo;

VIII - o questionamento judicial sobre a matéria transacionada;

IX - na hipétese de parcelamento, a falta de pagamento de 3 parcelas, consecutivas
ou néo, ou de qualquer parcela por mais de 90 dias.

§ 1° O devedor é notificado sobre a incidéncia de alguma das hipéteses de rescisdo
da transac@o e pode impugnar o ato, na forma da Lei federal n° 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, aplicavel no Distrito Federal por forga da Lei n° 2.834, de 7 de
dezembro de 2001, no prazo de 30 dias.

§ 2° Quando sanével, é admitida a regularizagdo do vicio que ensejaria a rescisdo durante o
prazo concedido para aimpugnagéo, preservada a transagdo em todos os seus termos.
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§ 3° A rescisdo da transacdo implica o afastamento dos beneficios concedidos e a
cobranga integral das dividas, deduzidos os valores j& pagos, sem prejuizo de outras
consequéncias previstas no edital ou no termo de transagéo.
§ 4° Aos devedores com transagéo rescindida é vedada, pelo prazo de 2 anos, contado
da data de rescisdo, a formalizagio de nova transagdo, ainda que relativa a débitos
distintos, ressalvada a hipdtese de rescisdo prevista no inciso |11 do caput, caso em que
anova transagdo pode ser requerida antes desse prazo pela massa falida.
CAPITULO I
DA TRANSA(;/:\O NA COBRANCA DE CREDITOS DO DISTRITO FEDERAL,
AUTARQUIAS, FUNDAGCOES PUBLICAS E ENTES DISTRITAIS
Art. 9° A transagdo na cobranca da divida ativa do Distrito Federal e de suas
autarquias, fundag@es plblicas e entes distritais pode ser proposta:
| - por edital publicado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal e pela Secretaria de
Estado da Economia do Distrito Federal, em conjunto, no caso de transagéo por adeséo
de créditos tributérios néo judicializados;
Il - por edital publicado exclusivamente pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
no caso de transacdo por adesdo de créditos néo tributérios ndo judicializados ou de
qualquer crédito judicializado, tributario ou néo tributério;
Il - por proposta individual ou conjunta de iniciativa do devedor ou do credor,
observado o disposto no art. 12.
Art. 10. A transagdo pode contemplar o0s seguintes beneficios, isolada ou
cumulativamente:
| - a concessdo de descontos nas multas de oficio, moratérias e punitivas, estas na
hipétese do art. 7°, parte final do inciso Il, nos juros e nos demais acréscimos legais,
relativos a créditos de natureza tributéria classificados como irrecuperaveis ou de
dificil recuperagdo, conforme critérios estabelecidos em ato da Secretaria de Economia
do Distrito Federal;
Il - a concessdo de descontos no valor principal, na multa, nos juros e nos demais
acréscimos legais, relativos a créditos de natureza néo tributéria classificados como
irrecuperaveis ou de dificil recuperagdo, conforme critérios estabelecidos em ato da
Secretaria de Economia do Distrito Federal;
Il - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluidos o
diferimento, o parcelamento e a moratoria;
IV - o oferecimento, a substituicéo ou a alienagdo de garantias e de constri¢des;
V - a utilizagdo de créditos acumulados ou de ressarcimento de ICMS, proprios ou
adquiridos de terceiros, devidamente homologados pela autoridade competente, para
compensagdo da divida tributéria principal de ICMS, multa e juros, observado o
disposto no regulamento do ICMS;
VI - a utilizagdo de créditos liquidos, certos e exigiveis, préprios ou adquiridos de
terceiros, consubstanciados em precatérios decorrentes de decisdes judiciais
transitadas em julgado e ndo mais passiveis de medida de defesa ou desconstituig&o,
conforme reconhecido pelo Distrito Federal, suas autarquias, fundacdes e empresas
dependentes, para compensagéo da divida principal, da multa e dos juros, condicionada
ao pagamento em moeda corrente das parcelas inerentes aos repasses a outras
entidades publicas que ndo o Distrito Federal, limitados a 75% do valor total do débito
transacionado, em caso de ICMS.
§ 1° E vedada a acumulag8o das redugdes eventualmente oferecidas na transagdio com
quaisquer outras anteriormente aplicadas aos débitos em cobranca.
§ 2° Os débitos decorrentes de parcelamentos oriundos de programas de recuperagéo de
créditos anteriores, desde que o devedor se encontre em situacéo regular no programa,
podem ser considerados e consolidados para efeitos da transacéo, implicando a perda
do direito aos beneficios anteriormente concedidos e no aproveitamento dos valores
pagos, vedada a acumulacéo de reducdes entre a transagdo e 0s respectivos programas
de parcelamento.
§ 3° E vedada a transagéo que:
| - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido o valor da obrigacéo
principal acrescido de correcéo monetéria, salvo na hipétese inciso Il do caput;
Il - implique reducdo superior a 65% do valor total dos créditos a serem
transacionados,
I11 - conceda prazo de quitagéo dos créditos superior a 120 meses.
§ 4° Na hipétese de transacéo que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de
pequeno porte, a reducdo méaxima de que trata o § 3°, 11, é de até 70% do montante de
multas e juros de mora, relativamente aos débitos devidos na qualidade de contribuinte
ou responsavel, em relagdo aos quais é observada a legislacéo aplicavel as pessoas
juridicas ndo optantes pelo Simples Nacional, nos termos do art. 13, § 1° da Lei
Complementar federal n® 123, de 2006.

§ 5° O disposto no § 4° aplica-se também:

| - as sociedades cooperativas e demais organizagdes da sociedade civil de que trata a
Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;

Il - as institui¢des de ensino;

111 - a0 microempreendedor individual.

§ 6° Incluem-se como créditos irrecuperéveis ou de dificil recuperagdo, para os fins
do disposto nos incisos | e Il do caput, agueles devidos por empresas em processo
recuperagdo judicial, liquidago judicial, liquidagdo extrajudicial ou faléncia, hipétese
em que o desconto, independentemente do porte da empresa, é de até 70%, observado
0 prazo méximo de quitagéo de 145 meses.

§ 7° Na hipotese de que trata 0 § 6°, 0 devedor pode migrar os saldos de parcelamentos e
de transacBes anteriormente celebrados, inclusive eventuais saldos que sejam objeto de
parcelamentos correntes, desde que em situag&o regular perante o credor.

§ 8° Na transag&o, podem ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas em
lei, inclusive garantias reais ou fidejussérias, cessdo fiduciéria de direitos creditorios,
alienagdo fiducidria de bens moéveis, iméveis ou de direitos, bem como créditos
liquidos e certos do contribuinte em desfavor do Distrito Federal, reconhecidos em
decisdo transitada em julgado.

§ 9° Para efeito do disposto no inciso V do caput, a transagdo pode compreender a
utilizacdo dos créditos nele descritos, de titularidade do responsavel tributério ou
corresponsavel pelo débito, de pessoa juridica controladora ou controlada, de forma
direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente
pela mesma pessoa juridica, ou de terceiros, independentemente do ramo de atividade,
no periodo previsto pela legislagdo tributéria.

§ 10. As disposicdes deste artigo ndo se aplicam a transagéo por adesdo decorrente de
relevante e disseminada controvérsia juridica e a transagdo por ades@o no crédito de
pequeno valor.

Art. 11. A proposta de transacéo ndo suspende a exigibilidade dos créditos por ela
abrangidos, nem o andamento das respectivas execugdes fiscais.

§ 1° O termo de transagdo prevé, quando cabivel, a anuéncia das partes para fins da
suspensao convencional do processo a que se refere o art. 313, I, da Lei federal n°
13.105, de 2015, até a extingdo dos créditos, nos termos do art. 4° desta Lei, ou
eventual rescisio.

§ 2° A celebragdo da transagdo ndo implica novagédo dos créditos por ela abrangidos.

§ 3° A assinatura do termo de transacéo pelo devedor interrompe a prescricéo, na
forma do art. 174, parégrafo Unico, 1V, da Lei n® 5.172, de 1966.

Art. 12. Compete ao procurador-geral do Distrito Federal decidir sobre a transacéo
decorrente de proposta individual e assinar os respectivos termos de transagéo a que
serefere o art. 2°, I1.

§ 1° Nos casos de transagdo por proposta individual com créditos tributérios
exclusivamente ndo judicializados, a proposta individual é decidida e assinada pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal e pela Secretaria de Estado da Economia do
Distrito Federal, em conjunto.

§ 2° O exercicio dos poderes tratados no caput e no § 1° pode ser delegado.

Art. 13. A transag&o por adesdo é realizada exclusivamente por meio eletronico.

Art. 14. Ato conjunto do procurador-geral do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado da Economia do Distrito Federal, para o caso de transacéo por adesdo ou
proposta individual com créditos tributérios néo judicializados, e ato do procurador-
geral do Distrito Federal, para as demais hipéteses e modalidades de transacéo de que
trata esta lei, disciplinaréo:

| - os procedimentos necessarios a aplicagdo do disposto neste capitulo, inclusive
quanto a rescisdo da transagao;

Il - a possibilidade de condicionar a transacdo ao pagamento de entrada, a
apresentacdo de garantia e manutengdo das garantias ja existentes, bem como a
apresentacdo de informagdes bancérias e patrimoniais do devedor, ou quaisquer outras
que se entenderem convenientes e necessdrias a celebragdo da transagdo, observado o
dever de sigilo previsto no art. 198 da Lei federal n° 5.172, de 1966;

Il - as situagdes em que a transacdo somente pode ser celebrada por adeséo,
autorizado o ndo conhecimento de eventuais propostas de transagdo individual;

IV - o formato e os requisitos da proposta de transagdo e os documentos que devem
ser apresentados;

V - 0s parametros para aceitagdo da transagdo individual e a concesséo de descontos,
entre eles o insucesso dos meios ordindrios e convencionais de cobranca e a
vinculagdo dos beneficios a critérios preferencialmente objetivos que incluam ainda
a sua temporalidade; a capacidade contributiva do devedor; os custos da cobranca
judicial; a condigdo econdmica do contribuinte; os atributos dos créditos inscritos e
o histérico de recuperagéo.
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§ 1° O disposto no inciso V do caput deve considerar também, respeitado o sigilo fiscal
previsto no art. 198 da Lei federal n° 5.172, de 1966:
| - asinformagdes disponiveis relativas aos créditos que foram recuperados nos ultimos
5 anos,
Il - asinformages pessoais disponiveis em relacéo aos sujeitos passivos;
I11 - a existéncia de inadimplemento sistemético por parte do sujeito passivo.
§ 2° A classificag&o dos créditos como irrecuperaveis ou de dificil recuperagéo observa
0s critérios estabel ecidos em ato da Secretaria de Economia do Distrito Federal.
CAPITULO 111
DA TRANSAGAO POR ADESAO NO CONTENCIOSO TRIBUTARIO
DE RELEVANTE E DISSEMINADA CONTROVERSIA JURIDICA
Art. 15. O Distrito Federal, suas autarquias, fundagdes e outros entes distritais,
representados pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, podem propor aos
devedores transagdo resolutiva de litigios tributérios, por adesdo, decorrente de
relevante e disseminada controvérsia juridica.
§ 1° A proposta de transagéo e a eventual ades&o por parte do devedor ndo podem ser
invocadas como fundamento juridico ou prognose de sucesso da tese sustentada por
qualquer das partes e sdo compreendidas exclusivamente como medida vantajosa
diante das concessdes reciprocas.
§ 2° A proposta de transag&o deve, preferencialmente, versar sobre controvérsia restrita
a segmento econdmico ou produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a
responsaveis delimitados, vedada, em qualquer hipétese, a alteracdo de regime juridico
tributério.
§ 3° Considera-se controvérsia juridica relevante e disseminada a que trate de questfes
tributérias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.
Art. 16. O edital de Transagéo por Adesdo no Contencioso Tributério de Relevante e
Disseminada Controvérsia Juridica sera divulgado na imprensa oficial e nos sitios
dos respectivos 6rgdos na Internet, especificando, de maneira objetiva, as hipéteses
féticas e juridicas nas quais a fazenda do Distrito Federal propde a transagéo no
contencioso tributério, aberta a adesdo de todos os sujeitos passivos que se
enquadrem nessas hipoteses e que satisfacam as condi¢des previstas nesta Lei, no
regulamento e no edital.
§ 1° O edital a que se refere o caput:
| - definira as exigéncias a serem cumpridas, as redugdes ou concessdes oferecidas, 0s
prazos e as formas de pagamento admitidas;
Il - estabel ecerd o prazo para adesdo a transagéo;
I11 - podera limitar os créditos contemplados pela transagéo, considerados:
a) a etapa em que se encontre 0 respectivo processo tributério, administrativo ou
judicial; ou
b) os periodos de competéncia a que se refiram;
IV - poderd estabelecer a necessidade de conformagdo do contribuinte ou do
responsavel ao entendimento da administragdo tributéria acerca de fatos geradores
futuros ou ndo consumados, mediante termo de ajustamento de conduta.
§ 2° As redugdes e concessOes de que trata o § 1°, |, sdo limitadas ao desconto de 65%
sobre o valor das multas, dos juros e dos demais acréscimos legais atualizados, com
prazo méaximo de quitagéo de 120 meses.
§ 3° A celebragdo da transagdo, nos termos definidos no edital de que trata o caput,
compete:
| - a Procuradoria-Geral do Distrito Federal e a Secretaria de Estado da Economia do
Distrito Federal, em conjunto, no caso de transag&o por adesdo com créditos tributarios
n&o judicializados;
Il - & Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no caso de transagéo por adesdo com
créditos tributérios judicializados.
Art. 17. A transagdo resolutiva de litigios tributérios decorrentes de relevante e
disseminada controvérsia juridica somente € celebrada se constatada a existéncia, na
data de publicagdo do edital, de inscrigio em divida ativa, de agdo judicial, de
embargos a execugdo fiscal ou, no caso de langamento ainda ndo concluido, de defesa
ou recurso administrativo pendente de julgamento definitivo, relativamente a tese
objeto da transagéo.
§ 1° Na hipétese do caput, caso ainda pendente a inscricdo em divida ativa do débito
pertinente, deve ser observado, obrigatoriamente, o art. 7°, § 3°.
§ 2° A transag8o € rescindida quando contrarie decisdo judicial definitiva prolatada
antes da celebracéo da transag&o.
Art. 18. Atendidas as condicOes estabelecidas no edital, o devedor pode solicitar sua
adesdo a transagéo, observado o procedimento estabelecido no art. 14.
§ 1° O sujeito passivo que aderir atransacéo deve:
| - requerer a homologacéo judicial do acordo, para fins do disposto no art. 515, Il e
I11, daLei n°13.105, de 2015;
Il - sujeitar-se, em relagdo aos fatos geradores futuros ou ndo consumados, ao entendimento
dado pela administracéo tributéria & questd em litigio, ressalvada a cessag@o de eficécia
prospectiva da transacdo decorrente do advento de precedente nos termos do art. 927, | a
IV, daLei n°13.105, de 2015.

§ 2° E indeferida a adesio que ndo importe extingdo do litigio administrativo ou
judicial, ressalvadas as hipéteses em que fique demonstrada a inequivoca cindibilidade
do objeto, nos termos do ato a que se refere o caput.
§ 3° A solicitacéo de adeséo deve abranger todos os litigios relacionados a tese objeto
da transaco existentes na data do pedido, ainda que ndo definitivamente julgados.
Art. 19. S3o vedadas:
| - a celebracéo de nova transacéo relativa ao mesmo crédito tributério;
I - aproposta de transagéo com efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente,
em regime especial, diferenciado ou individual de tributag&o.
CAPITULO IV
DA TRANSAGAO POR ADESAO NO CREDITO DE PEQUENO VALOR
Art. 20. Considera-se de pequeno valor o crédito de natureza tributé&ria ou nao
tributéria cujo montante ndo supere o limite de algada fixado para ajuizamento do
respectivo executivo fiscal, nos termos da Lei Complementar n° 904, de 28 de
dezembro de 2015.
Art. 21. A transagdo relativa a crédito de natureza tributéria ou néo tributéria de
pequeno valor somente pode ser realizada no caso de débitos inscritos em divida ativa
h& mais de 2 anos na data de publicagéo do edital.
Art. 22. A transagdo de que trata este capitulo pode contemplar, isolada ou
cumulativamente:
| - a concessdo de descontos nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais,
observado o limite méximo de 50% do valor total do crédito;
Il - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluida a moratéria,
obedecido o prazo méximo de quitagéo de 60 meses;
111 - o oferecimento, a substitui¢éo ou a alienagdo de garantias e de constri¢des.
Art. 23. A proposta de transacdo pode ser condicionada & homologag&o judicial do
acordo, para fins do disposto no art. 515, Il e lll, daLei Federal n° 13.105, de 2015.
CAPITULOV
DAS DISPOSIGOES FINAIS
Art. 24. Os atos complementares necessarios a fiel execugdo do disposto nesta Lei
serdo fixados no regulamento, que podera ser suplementado:
| - por ato conjunto da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e da Secretaria de
Estado da Economia do Distrito Federal, no caso de transagéo por ades@o e proposta
individual com créditos tributérios ndo judicializados;
Il - por portaria da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, nas demais hip6teses e
modalidades de transacéo de que trata esta Lei.
Art. 25. Na hip6tese de pagamento total ou parcia da divida, em decorréncia de utilizacéo
de meio aternativo de cobranca administrativa, transagéo tributéria ou néo tributéria ou de
protesto de titulo, incidem os encargos do art. 42, § 1° da Lei Complementar n° 4, de 1994,
sobre o valor ao final homologado, aplicando-se a eles 0 mesmo ndmero de parcelas e datas
de vencimento do crédito tributério ou ndo tributério.
Art. 26. Os agentes publicos que participem do processo de aprovagéo de enunciados,
simulas, pareceres, com o objetivo de reduzir a litigancia, bem como de composi¢ao
do conflito, judicial ou extrajudicialmente, visando a celebracdo de transagdo nos
termos desta Lei, somente podem ser responsabilizados, inclusive perante os érgéos
publicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou fraude para obter
vantagem indevida para si ou para outrem.
Art. 27. Para fins de acompanhamento dos indicios de bens ou atividade econémica
dos sujeitos passivos, bem como para subsidiar a formulagdo das propostas de
transagdo, a Secretaria de Economia do Distrito Federal deve manter banco de dados
eletrénico com informagdes cadastrais, patrimoniais ou econdmico-fiscais prestadas
pelo devedor ou por terceiros, capaz de estimar a capacidade de pagamento dos débitos
inscritos em divida ativa pelos sujeitos passivos, observado o dever de sigilo previsto
no art. 198 do Cédigo Tributario Nacional.
Parégrafo Unico. Os elementos de fato, de direito e outros que se fagam necessarios
para a realizagdo de transagdo podem ser requisitados por procurador do Distrito
Federal que participe do setor interno responsavel pela transagéo, requisicdo que tem
tratamento preferencial, com atendimento no prazo assinalado.
Art. 28. O Poder Executivo deve encaminhar, até 30 dias apds o encerramento de cada
quadrimestre, relatério das transagdes realizadas no periodo para a Camara Legislativa
do Distrito Federal.
Art. 29. Aplica-se a transacéo de que trata esta Lei o disposto no art. 34 da Lei federal
n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e no art. 83 da Lei federal n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.
Art. 30. Fica homologado o Convénio ICMS n° 53, de 11 de abril de 2025, que
“Dispde sobre a adesdo do Estado de Minas Gerais e do Distrito Federal e altera o
Convénio ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federadas
gue menciona a instituir transagdo nos termos que especifica.”
Art. 31. Esta Lei entraem vigor na data da sua publicag&o.
Brasilia, 05 de junho de 2025
136° da Republica e 66° de Brasilia
IBANEIS ROCHA
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